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 Início – solicitação da Valorpneu indicando distrito para abertura de novo Ponto 

de Recolha e calendarização dos trabalhos 

 

 Identificação de quais os concelhos elegíveis nos termos dos “Critérios de 

sustentabilidade técnica e económica do SGPU” do documento “Critérios de 

Selecção de Ponto de Recolha” 

 

 

 

 

 

Lançamento da Consulta 
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 Envio de informação do lançamento do processo de consulta a todas as 

entidades que já tenham demonstrado interesse em integrar a rede de recolha da 

Valorpneu e cujas instalações estão localizadas em concelhos elegíveis 

 Publicação do Anúncio de abertura da consulta na página da Valorpneu 

(www.valorpneu.pt), em Jornal Diário com maior tiragem no distrito e divulgação 

ao responsável pelo pelouro do ambiente nos municípios elegíveis 

 1.º dia da consulta – Publicação do  Caderno de Encargos (CE) e anexos - 

Critérios de Selecção de Ponto de Recolha, o Manual de Normas e 

Procedimentos de Ponto de Recolha e a Minuta do Contrato de Ponto de Recolha 

– na página da Valorpneu 

Divulgação 

http://www.valorpneu.pt/
http://www.valorpneu.pt/
http://www.valorpneu.pt/
http://www.valorpneu.pt/
http://www.valorpneu.pt/
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 Critérios Vinculativos - definem a admissibilidade das propostas  

1. Requisitos Gerais da entidade candidata; 

2. Equipamentos Informáticos; 

3. Recursos Humanos; 

4. Instalações; 

5. Drenagem e Impermeabilização de Solo; 

6. Vedações; 

7. Acessos; 

8. Equipamentos de Movimentação de Pneus; 

9. Básculas; 

10. Segurança e Sistemas de Detecção e Combate a Incêndios. 

Caderno de Encargos 
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 O caderno de Encargos incorpora os critérios de selecção de pontos de recolha, 

sendo que os critérios valorativos têm um peso de 90% e a localização da 

instalação da entidade candidata pesa 10% na classificação final. 

 

Caderno de Encargos 

Critérios Valorativos Ponderação Subponderação 

1 

Experiência 

30% 

12%  

Recursos Humanos 
Especializados em Pneu 

18% 

2 Meios Afectos 50% 

Mediante a análise da 
documentação apresentada 

pela entidade candidata e da 
vistoria a efectuar. 

3 

Sistema de gestão 
ambiental certificado 
(ISO 14001 / EMAS) 

10% 

6% 

Sistema de gestão da 
qualidade certificado 
(ISO 9001) 

2% 

Sistema de gestão de 
segurança, higiene e 
saúde no trabalho 

certificado (OHSAS 
18001) 

2% 

Total 90% 90% 
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 Apresentação das propostas em formato digital e por via informática no prazo de 

aproximadamente 1 mês 

 Na 1.ª semana os interessados podem colocar eventuais dúvidas sobre CE e 

anexos, sendo as respostas enviadas a cada um individualmente e publicadas no 

site da Valorpneu na semana seguinte 

 Terminado o prazo de recepção de propostas procede-se à análise dos processos 

de candidatura, solicitam-se esclarecimentos e são agendadas as vistorias a 

todos os candidatos que apresentem candidaturas válidas 

 As vistorias assumem uma grande relevância porque permitem verificar no 

terreno os dados da proposta e aferir as condições físicas para a armazenagem 

de pneus usados 

 

Consulta 
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 Classificação dos candidatos 

 Comunicação do candidato selecionado a todos os candidatos e divulgação no 

site da Valorpneu 

 Início de funcionamento do novo Ponto de Recolha 

Selecção 


